


1. Escopo do projeto

A temática trabalho infantil é relevante e urgente, representando desafios

para as políticas públicas no Brasil. Aprovada em 2015, na Cúpula das Nações

Unidas para o Desenvolvimento Sustentável, a Agenda 2030 foi assinada por

193 países, incluindo o Brasil, e estabeleceu 17 objetivos e 169 metas para o

enfrentamento da fome e da pobreza.

O compromisso internacionalmente assumido exige esforços e ações

redobradas para eliminar todas as formas de trabalho infantil no país. Neste

sentido, o Conselho Nacional de Justiça institucionalizou a meta 11, no Plano

Estratégico Nacional, no sentido de promover pelo menos uma ação visando o

combate ao trabalho infantil.

Aliado a este tema, também foi inserido no Plano Estratégico Nacional, a

meta nacional 9, que visa estimular a inovação no Poder Judiciário, por meio

da implantação de Laboratório de Inovação, que promovam projetos

relacionados à Agenda 2030 da ONU.

Nesta esteira, o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, por tratar-se

de ramo de justiça especializada na esfera trabalhista, vem dedicando-se de

forma pontual e afirmativa para o cumprimento da referida meta,

engajando-se na luta pela erradicação do trabalho infantil, buscando cumprir
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o compromisso assumido pelo Brasil diante da comunidade internacional de

extinguir quaisquer formas de trabalho infantil até 2025.

A institucionalização deste compromisso pressupõe um esforço integrado

para a extinção desta prática, tal como previsto no Objetivo 8, da referida

agenda: “Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e

sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas e

todos”, tendo como meta específica o Trabalho Infantil, no indicador 8.7:

“Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado,

acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a

proibição e eliminação das piores formas de trabalho infantil, incluindo

recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o

trabalho infantil em todas as suas formas”.

Visando fomentar e fortalecer esta luta, associada aos princípios de

inovação e promoção dos direitos sociais, fomentando o crescimento

econômico sustentado, inclusivo e trabalho decente para todos, promovendo

o desenvolvimento com a geração de trabalho digno, baseado no

atendimento às leis de proteção social e igualdade de oportunidades.

Portanto, ciente de que a conscientização é caminho a ser percorrido para

extirpar do Brasil a chaga do trabalho infantil, o Laboratório de Inovação do

Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (INOVALAB TRT16), em conjunto



com a Comissão de Combate ao Trabalho Infantil e de Estímulo à

Aprendizagem, Centro de Memória e Cultura e Comunicação Social tem como

escopo deste projeto: a promoção de ações e eventos que promovam a

conexão entre a justiça social e a erradicação do trabalho infantil, de forma

inovadora, fortalecendo a interação do Judiciário com a sociedade brasileira,

por meio da arte e da cultura, criando um movimento afirmativo de expressão

e socialização.

Este projeto tem como eixo principal a criação de uma coletênea de

cantigas e canções inéditas voltadas ao público infantil, escritas em parcerias

com artistas regionais, criação de vídeos educativos, campanhas na mídia ,

implementação de canais para denúncias de violência ou exploração contra

crianças e adolescentes, criação de núcleo especializados para a tramitação

preferencial de processos com este tema, campanhas e eventos de

conscientização, reuniões e palestras com a comunidade em geral para

debate e esclarecimentos acerca dos efeitos nocivos do trabalho infantil na

vida das crianças e dos adolescentes.

Portanto, pretende-se que a difusão de canções e cantigas, consigam

alcançar o público infantil e o adulto, de forma lúdica e interativa, de fácil

acesso, promovendo a ampla conscientização para o combate à exploração

da mão de obra infantil.



Destaca-se que na educação infantil, as interações e as brincadeiras de

roda por meio da musicalização pedagógica possibilitam o desenvolvimento

psicossocial, à aprendizagem, a socialização, a liberdade de expressão e a

ampliação do repertório cultural.

2. Alinhamento Estratégico e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável –
Agenda 2030 ONU

● Plano Estratégico Institucional do TRT 16 (2021- 2026)
Objetivos Estratégicos:

Fortalecimento da relação institucional do Judiciário com a sociedade

e Garantia dos Direitos Fundamentais

● Agenda 2030

ODS: 8 – Trabalho decente e Crescimento Econômico

ODS: 10 – Redução de desigualdades

ODS: 16 – Paz, Justiça e instituições eficazes

3. Clientes do projeto

● CSJT
● Presidência
● Unidades judiciárias
● Magistrada(os) e servidores(as)
● Terceirizados (as) e estagiárias (os)
● Sociedade em geral.

4. Justificativa

Considerando o Macrodesafio do Poder Judiciário "Fortalecimento da

Relação Institucional do Poder Judiciário com a sociedade”, que requer a



adoção de estratégias de comunicação e de procedimentos objetivos, ágeis e

em linguagem de fácil compreensão, visando à transparência e o

fortalecimento do Poder Judiciário como instituição garantidora dos direitos.

Considerando os ODS 08,10 e 16 da Agenda 2030, que visam a promoção

do trabalho decente e crescimento econômico, a redução das desigualdades

e a promoção da paz, justiça social e instituições eficazes, destaca-se a

relevância e pertinência com os objetivos perseguidos por este Regional.

Portanto, destaca-se que a erradicação do trabalho infantil deve constar

no rol dos propósitos prioritários desta instituição, como premissa para a

promoção da cidadania, pautada nos alicerces das políticas de inclusão,

inovação e valorização das pessoas, visando o desenvolvimento humano,

alinhado à missão institucional de realizar justiça no âmbito das relações de

trabalho, contribuindo para a paz social e o fortalecimento da cidadania.

O objetivo da realização desses eventos em São Luís é sensibilizar e

buscar o apoio de governos, empresas e sociedade em geral para esta

importante campanha contra o trabalho infantil.

Busca-se, portanto, a difusão de campanhas de conscientização contra

a exploração de crianças e adolescentes, e a promoção de cultura que

promovam o acesso ao lazer, ao aprendizado de qualidade e à infância plena

e feliz, considerando que somente quando garantido um desenvolvimento



equilibrado e sadio na fase de sua formação básica, o indivíduo poderá

assumir, no futuro, um lugar decente e digno na sociedade.

Por fim, há que destacar a missão deste Regional em promover uma

prestação jurisdicional eficaz, inclusiva e transparente em todos os níveis,

assegurando o acesso público à informação e proteger as liberdades

fundamentais, em conformidade com a legislação nacional e os acordos

internacionais.

5. Cronograma

Este projeto será desenvolvido com a colaboração multidisciplinar de
diversas unidade, dentre as quais destacamos: Secretaria de Governança e
Gestão Estratégica, Laboratório de Inovação, Centro de Memória e Cultura,
Divisão de Comunicação, Setor Gráfico e Comissão de Combate ao Trabalho
Infantil e de Estímulo à Aprendizagem

Etapas do projeto
Cronograma Área

responsávelInício Término
Entrega 1: Projeto e equipe  
Ação 1.1: Apresentação do Projeto
à Presidência do Tribunal e ao
Subcomitê de Inovação e dos
Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável

10/01/2023 12/01/2023 INOVALAB
TRT16

Ação 1.2: Indicação da equipe 10/01/2023 12/01/2023 INOVALAB
TRT16

Ação 1.3: Homologação do projeto
e cronogramas

10/01/2023 12/01/2023 INOVALAB
TRT16

Entrega 2: Música, campanha,
parcerias e bloco carnavalesco



Ação 2.1: Criação da canção,
como terma de marcha de
carnaval - tema carnaval sem
trabalho infantil.

10/01/2023 12/01/2023 Equipe do
projeto

Ação 2.2: Assinatura de termo de
parceria com o artista regional -
Clube do Coro do Maranhão

10/01/2023 12/01/2023 Equipe do
projeto

Ação 2.3: Campanha "Carnaval
sem Trabalho Infantil: nesse bloco
eu vou brincar!"

01/02/2023 28/02/2023 Equipe do
projeto

Ação 2.4: Ação de divulgação na
Passarela do Samba e na Feira de
Artesanato de São Luís

01/02/2023 28/02/2023 Equipe do
projeto

Ação 2.5: Organizar as camisas
para o bloco "Carnaval sem
Trabalho Infantil”

01/02/2023 28/02/2023 Equipe do
projeto

Ação 2.6: Convite aos Órgão
parceiros - MPT/MA, MPE, SEDES,
SRTb/MA para colaborarem e
participarem da referida
campanha e bloco de carnaval
em data a ser designada.

01/02/2023 28/02/2023 Equipe do
projeto

Ação 2.7: Divulgar no âmbito nas
redes sociais, portal e demais
canais de comunicação deste
Regional.

01/02/2023 28/02/2023 Equipe do
projeto

Entrega 3: Conclusão do projeto  

Ação 6.1: Relatório da Meta 11 -
conclusão da meta com
quantificação do benefício à
sociedade, alinhando as tags da
ODS 8,10 e 16, Meta Nacional 11

 31/07/2023 31/07/2023 Equipe do
projeto



do CNJ, cadastro nos sistemas
Renovajud e Sistema Corporativo.

6. Gestor do Projeto

Nome Lotação

ALINE CRISTINA SALES LOBATO LABORATÓRIO DE INOVAÇÃO

EDVANIA KATIA SOUSA SILVA CENTRO DE MEMÓRIA E CULTURA

Telefone Endereço Eletrônico Data de para implantação 12.01.2023

2109-9389 inovalab@trt16.jus.br

mailto:ouvidoria@trt16.jus.br

